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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                             PL 185/2019 

 

 

 

 

 

Esta Proposição é de autoria do Senhor Prefeito 

Municipal.    

 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre 

autorização para o Município de Sorocaba, por intermédio da Secretaria da Saúde – SES, a 

firmar Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba/SP para Gestão 

Compartilhada da Unidade Pré-Hospitalar da Zona Leste – UPHZL.     

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Os termos deste PL encontram guarida na 

Constituição da República, a qual estabelece que as instituições privadas poderão participar de 

forma complementar do sistema único de saúde, tendo preferência as entidades filantrópicas, 

segundo diretrizes deste, mediante convênio, in verbis: 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 

entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
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Os doutrinadores, sem muita variação e calcados em 

regras do Direito Positivo anterior a 1988, têm definido o convênio como sendo o ajuste 

administrativo, celebrado por pessoas públicas de qualquer espécie ou realizado por essas 

pessoas e outras de natureza privada, para a consecução de objetivos de interesse comum dos 

convenentes; sublinha-se que:  

 

Em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

matéria sobre celebração de convênios é de iniciativa ligeferante privativa do Senhor Prefeito 

Municipal, in verbis: 

 

 Art. 61.  Compete privativamente ao Prefeito: 

 

I – (...)  

XIII – celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para a 

realização de objetivos de interesse do Município, na forma da lei. 

 

Constata-se que este Projeto de Lei, encontra guarida 

na Lei Orgânica do Município, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.   

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 13 de maio de 2.019. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo  

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


